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procedimento de habilitação dos credores em formato virtual não exclui as exigências previstas no artigo 37 da Lei 11.101/2005. 
v. Importante consignar que toda a assembleia será gravada. Os Senhores credores poderão obter cópia do modificativo do 
plano recuperação judicial a ser submetido à deliberação de assembleia nos autos do processo, em consulta ao site do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br), digitando o número do processo, ou no site da administração judicial 
(http://www.r4cempresarial.com.br/wp-content/uploads/2020/08/04.-Plano-deRecupera%C3%A7%C3%A3o-Judicial.pdf). E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância futura, foi expedido o presente Edital, que será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 25 de novembro de 2020.

MONTE ALTO

3ª Vara Cível

DRA. SUELLEN ROCHA LIPOLIS - JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE MONTE ALTO/SP.
MATEUS MARCUSSI MIQUELIN - SUPERVIDOR DE SERVIÇOS DA 3ª VARA CÍVEL DE MONTE ALTO/SP.

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada de LUIZ ANTONIO DANTE EPP,
PROCESSO Nº 1000926-63.2019.8.26.0368.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Monte Alto, Estado de São Paulo, Dr(a).
SUELLEN ROCHA LIPOLIS, na forma da Lei, etc.

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, (ARTIGO 7°, § 2° DA LEI N° 11.101/2005) PARA 
IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES (ARTIGO 8º DA LEI N° 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
FALÊNCIA DE MASSA FALIDA DE LUIZ ANTONIO DANTE EPP, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 68.335.017/0001-33, 
PROCESSO Nº 1000926-63.2019.8.26.0368. A Doutora Lorena Danielly

Nóbrega de Almeida, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Monte Alto do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por parte 
da Laspro Consultores Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.371/0001-75, nomeada Administradora Judicial nos autos da 
Falência de LUIZ ANTONIO DANTE EPP, PROCESSO Nº 1000926-63.2019.8.26.0368, foi

requerida a publicação da Relação de Credores elaborada após o exame das Habilitações e Divergências de Crédito (artigo 
7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005), e para informar ao Comitê, qualquer credor, devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, que 
eles terão acesso aos

documentos que fundamentaram a elaboração da relação abaixo, na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º andar, Consolação, 
São Paulo/SP, CEP. 01050-030, de segunda-feira a sexta-feira, das09h00min. às 18h00min., solicitando agendamento através 
do e-mail lad@laspro.com.br, podendo no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da referida relação (artigo 7º, § 2º da

Lei nº 11.101/2005), apresentar Impugnação de Crédito à MM. Juíza de Direito (artigo 8º da Lei nº 11.101/2005). RELAÇÃO 
DE CREDORES: CRÉDITOS TRABALHISTAS  ART. 83, INCISO I DA LEI N° 11.101/2005. (NOME E VALOR DO CRÉDITO): 
DIEGO APARECIDO ESTEFANI  R$ 23.128,97; ISLEI OLIVEIRA BRITO  R$ 37.286,36; e JOSNEI JOSE

POSSETE  R$ 78.689,14. VALOR TOTAL DE CRÉDITOS POR CLASSE: CLASSE TRABALHISTA  R$ 139.104,47. E, para 
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente 
edital, por extrato, afixado

e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Monte Alto, aos 11 de janeiro de 2021.

NOVA ODESSA

Setor de Execuções Fiscais

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº:
1500019-89.2015.8.26.0394
Classe: Assunto:
Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
Exequente:
Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Executado:
Masterfund Comercio e Servicos de Pecas

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da SEF - Setor de Execuções Fiscais, do Foro de Nova Odessa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de CITAÇÃO DA(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
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